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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 131 DE 2025

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL
DE ABERTURA DE CACIMBAS, POÇOS, BEBEDOUROS, AÇUDES, CONSTRUÇÃO
DE BARRAGENS, FOMENTO A IRRIGAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
AUTOR: Legislativo

RELATÓRIO

O Poder Legislativo apresentou à Câmara Municipal, em 04 de Agosto de 2025, o Projeto
de Lei Ordinária nº 131/2025 , que autoriza o Município de Canguçu a implementar
medidas de apoio à zona rural.

O Município de Canguçu tem sua economia baseada principalmente na agricultura
e na pecuária, atividades essenciais tanto para a subsistência quanto para a geração de
riqueza, empregos e tributos.

Entretanto, a estiagem e a escassez de chuvas causam sérios prejuízos à produção,
comprometendo a economia local e a qualidade de vida da população.
Para minimizar os impactos da seca, o armazenamento de água, por meio da abertura de
poços, construção de açudes e barragens, apresenta-se como a solução mais eficaz.

Tais medidas representam investimentos estratégicos que fortalecem a produção
agrícola, aumentam a arrecadação municipal e impulsionam o desenvolvimento
econômico e social . O projeto foi lido no expediente do dia 04/08/2025 e, em seguida,
encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que não
há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. A temática tratada no
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.

diante disso, esta relatoria entende que o Projeto de Lei Ordinária nº 131/2025, deve ser
aprovado,emitindo parecer favorável à sua tramitação.
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CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA.

DISPOSITIVO

Canguçu, 07 de agosto de 2025

Ante o exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência, Saúde, Meio
Ambiente, Tecnologia, Turismo e Transporte aprova, por unanimidade, o voto do Relator,
que passa a constituir este parecer, com a aprovação dos vereadores Carlos Eduardo
Domingues Martins e Adilson Oliveira Schuch, registrando-se a ausência do vereador
Diego Rimão Helvig Wolter.

Adilson Oliveira Schuch
Membro (Relator)

Diego Romão HelvigWolter
Membro

Carlos Eduardo DominguesMartins
Presidente

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
D

IL
S

O
N

 O
LI

V
E

IR
A

 S
C

H
U

C
H

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 D

O
M

IN
G

U
E

S
 M

A
R

T
IN

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
7B

3-
72

57
-7

B
C

1-
B

43
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

7B
3-

72
57

-7
B

C
1-

B
43

5



CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência, Saúde, Meio
Ambiente, Tecnologia, Turismo e Transporte, aprova, por unanimidade, o voto do

Relator, que passa a constituir este parecer.

Adilson Oliveira Schuch
Membro (Relator)

Diego Romão HelvigWolter
Membro

Carlos Eduardo DominguesMartins
Presidente
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